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Dispõe sobre a regulamentação do serviço de atendimento a usuários (Service Desk) da Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c os arts. 197 e 525, § 1º, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 659299/2017,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço disciplina a utilização do serviço de atendimento a usuários de Tecnologia da Informação – TI do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, gerenciado pela Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI, em ambiente de produção, denominado “Solicitação de Serviços DTI”.
Art. 2º Todos os usuários do Tribunal, com conta ativa e acessível na rede, terão acesso ao sistema e suas funcionalidades.
§ 1º Os pedidos de acesso a sistemas ou pastas de armazenamento de arquivos, tratamento de incidentes de segurança e pedidos de acesso a visitantes poderão somente ser redigidas pelo gestor da área ou seu designado devidamente informado à DTI.
§ 2º Os pedidos de acesso às áreas, informações ou documentos pertinentes à outra unidade alheia ao solicitante devem ser redigidos pelo gestor (ou seu designado) da unidade detentora do conteúdo a ser acessado.
Art. 3º O usuário solicitante do tratado no art. 2º deverá, obrigatoriamente, utilizar o sistema disponibilizado pela DTI para atender suas necessidades de TI.
Parágrafo único. É de reponsabilidade do solicitante redigir os requisitos de sua solicitação de forma clara, concisa e dentro do escopo de sua atividade, podendo fazer uso de ferramentas auxiliares que possam ser anexadas à solicitação, ajudando a melhor explicar o problema a ser resolvido.
Art. 4º Cumprida a formalidade prevista no art. 3º, o requerente poderá acompanhar o andamento de sua solicitação por meio do sistema de Solicitações de Serviços da DTI em uso.
Parágrafo único. Uma vez solucionada a solicitação, o requerente deverá responder à pesquisa de satisfação gerada pelo sistema, para que o serviço de atendimento seja constantemente melhorado.
Art. 5º No caso de solicitação com alta complexidade, esta poderá, após análise técnica, ser encaminhada à Gerência de Demandas da DTI, a qual seguirá seus trâmites pertinentes para solucionar a ocorrência.
Art. 6º Os tempos de resposta máximos para resolução - ANS (Acordo de Nível de Serviço), do inglês SLA (Service Level Agreement), seguirão prazos pré-definidos conforme tabela presente no Anexo 3.
Parágrafo único. A tabela de ANS poderá ser revista conforme as necessidades deste Tribunal.
Art. 7º O atendimento das solicitações se dará na ordem de registro no sistema de Atendimento DTI, podendo sofrer alteração em função da criticidade do problema.
Art. 8º Os atendimentos serão realizados somente em equipamentos do TCE/PR, ficando vedado aos técnicos do Service Desk realizar qualquer tipo de manutenção, atualização e/ou configuração de equipamento particular (notebooks, celulares, tabletes e afins), exceto para configuração de sistemas/aplicativos do TCE/PR (Lync, e-mail e acesso remoto) para uso corporativo.
Parágrafo único. A DTI não se responsabilizará por falhas nos equipamentos pessoais após estes terem sido configurados para acessos aos sistemas e aplicativos deste Tribunal.
Art. 9º Na realização de mudança física de equipamentos de TI, será de responsabilidade da equipe do Service Desk somente a desconexão/reconexão e organização dos equipamentos para transporte, o qual deverá ser realizado pela unidade competente.
Parágrafo único. Não cabe à DTI o armazenamento nem a responsabilidade pelos equipamentos de outras unidades em caso de mudança.
Art. 10. A guarda de equipamentos em estoque não é de responsabilidade da DTI.
§ 1º Não é responsabilidade da DTI a substituição de equipamentos defeituosos, mas somente a avaliação das avarias. A solicitação de substituição de equipamento, quando fora de garantia, deve ser encaminhada à unidade responsável pelo patrimônio e almoxarifado do TCE/PR.
§ 2º Pedidos de novos equipamentos (desktops, monitores, notebooks, etc.) ou de empréstimo deverão ser solicitados à DTI, com prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, para avaliação de necessidade e posterior encaminhamento à unidade competente para entrega efetiva. Após a entrega e lotação para a unidade solicitante, caberá à DTI a atualização da configuração do equipamento.
§ 3º Pedidos de periféricos (mouse, teclado, extensões, fones, pen drives, etc.) devem ser encaminhados diretamente à unidade responsável pelo patrimônio e almoxarifado do TCE/PR.
§ 4º Caberá a DTI o encaminhamento da substituição ou conserto de equipamentos de TI somente quando estes estiverem sob garantia contratual.

[bookmark: _GoBack]Art. 11. O Service Desk da TI dará suporte tão somente aos sistemas e aplicativos que estejam presentes na instalação Padrão (Anexo 1) dos equipamentos deste Tribunal, não cabendo suporte a aplicativos e sistemas distintos da condição acima, salvo para instalações de sistemas/aplicativos homologados pela DTI – que tenham passado pelo rito do art. 5º – presentes no Anexo 2, uma vez que estes procedimentos exigem privilégio de administrador do equipamento.
Art. 12. Caberá ao Service Desk a desinstalação sumária de aplicativos não pertinentes à imagem padrão do TCE/PR ou que não sejam homologados pela DTI.
§ 1º Arquivos sob proteção autoral, de imagens, vídeos e outras mídias que comportem material ofensivo/ilegal também serão sumariamente removidos.
§ 2º A instalação de sistemas e/ou aplicativos ilegais (piratas, sem licenciamento, arquivos sob proteção autoral ou que contenham material ofensivo/ilegal) implicará na adoção de medidas para responsabilização do servidor em todas as esferas legais.
Art. 13. Os usuários em trabalho externo que tenham suas senhas esquecidas ou vencidas, terão suas senhas atualizadas, por questão de segurança, somente a pedido do gestor, via solicitação de serviços, conforme descrito no art. 2º, § 2º.
Art. 14. A Diretoria da Escola de Gestão Pública - DEGP, no uso de suas atribuições, poderá fornecer treinamento específico ao sistema de que trata o art. 3º.
Art. 15. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 26 de setembro de 2017.
[bookmark: _Hlk494200626]- assinatura digital -
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente

ANEXO 1
Programas da imagem padrão de instalação nova (Windows 10) das Estações de Trabalho do TCE/PR.
· 7-zip
· Adobe Reader DC
· Bry Signer
· Google Chrome
· Java
· Microsoft Office
· Microsoft One Drive
· Media Player Classic
· PDF Creator
· SafeNet Authentication Client
· Skype
· WatchKey Manager

ANEXO 2
Programas que não fazem parte da Imagem Padrão, mas que estão homologados pela DTI.
· ACL
· Autocad
· FileZilla
· PDF Architect
· PDF Redirect
· Paint.net
· Adobe Flash Player
· Dropbox
· Google Drive
· Bizagi
· Microsoft Visio 
· Microsoft Project
· Microsoft SQL Server
· QlikView
· Adobe Captivate
· Dirf (receita federal)
· RAIS (caixa econômica)
· Kodak Capture Pro Image

ANEXO 3
Tempos de resposta máximos para resolução de solicitações:
· SLA Alto – Atendimento em até 40 (quarenta) minutos;
· SLA Médio – Atendimento em até 4 (quatro) horas;
· SLA Baixo – Atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas.
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